


PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 004/2023, de origem do Poder Legislativo, dispõe sobre a concessão de Aumento Real aos secretários municipais de Lagoa bonita do Sul/RS.

PARECER

O presente projeto trata de aumento real aos secretários, assim no âmbito da sua autonomia político-administrativa (art. 18, caput, da CF), o Município dispõe de competência para a fixação do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais (art. 29, inc. V, da CF). Nesse quadro, a proposição se insere, portanto, no âmbito da competência legislativa municipal (art. 30, inc. I, da CF), porquanto se trata de proposição iniciada pela Câmara Municipal, por intermédio da sua Mesa Diretora, a quem compete a deflagração do processo legislativo nesses casos.

Portanto o aumento do subsídio dos secretários se faz possível, pois não se submete ao princípio da anterioridade, tendo em vista que, nem a Constituição Estadual (Art. 11, CERS), nem a Constituição Federal (Art. 29, inciso V), e a Lei Orgânica do Município, trazem em seu bojo, a submissão ao princípio da anterioridade legislativa aplicada aos subsídios dos secretários municipais.
	
O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal

CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 08 de agosto de 2023.
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